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PARECER Nº 203/ 2007. 

Emenda Aditiva de nº CM-175/ 2007. 
Projeto de Lei nº EM-121/ 2007. 

 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuída a esta Comissão, para análise e parecer, a Emenda Aditiva de 
nº CM-175/ 2007, de autoria do nobre Vereador Nilmar Eustáquio de Souza, oferecida 
ao projeto de Lei nº EM-121/ 2007, que autoriza concessão de subvenções, auxílios 
financeiros e contribuições e contém outras providências. 

 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

A presente proposição visa ajudar o Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Rural da Comunidade do Choro. O mesmo se encontra em pleno 
funcionamento e cumprindo suas atividades estatutárias, necessitando de apoio 
financeiro da administração municipal e está em dia com a prestação de contas junto ao 
Poder Legislativo.��&RQIRUPH�MXVWLILFDWLYD�GR�SURMHWR��                
 
 

CONCLUSÃO 
 

3HOR�H[SRVWR, esta Comissão opina pela DSURYDomR da Emenda Aditiva 
de nº CM-175/ 2007, oferecida ao Projeto de Lei nº EM-121/ 2007. 

 
 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 2007. 
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